
(ÀuÀt^ MUlt M iri '0

fú.
ta,

€r;*-,r* -//brrl*/ /* -,t//r f*n

cÂunne uuutctpAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ns 160/25 t9/O3/2025

Palácio de Buquira

INDICACÃO N9 50/25

Lei Orgânica do MunicÍpio e o Regimento Interno desteNos termos em que dispõem
Legislativo, indico ao Prefei

A colocação de -50, KM 141 - Bairro São
Benedito, perto da onto de referência).

JUSTIFICATIVA

É uma reivind porta a demanda de
lixo que acaba se

É essencial, por pacto ambiental.
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Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara
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